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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Revoga o inciso V do  art.  5° da Lei Complementar n° 234, de 8 de 
junho de 2021, que dispõe sobre a contratação, por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público no Poder Judiciário do Estado do  
Parana. 

Art.  10  Revoga o inciso V do  art.  5° da Lei Complementar n° 234, de 8 de junho de 2021.  

Art.  2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Tomasi Keppen, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do  Parana,  em 25/07/2024, As 16:57, conforme  art.  10,  III,  
"b", da Lei 11.419/2006. 
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informando o código verificador 10709398 e o código  CRC  AE8537BF. 
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JUSTIFICATIVA 

0 Anteprojeto de Lei objetiva adequar a regulamentação da Lei Complementar n° 234, 

de 8 de junho de 2021, que dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público no Poder Judiciário do Estado do 

Paraná, às alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 270, de 28 de junho de 2024. 

Isso porque, a Lei Complementar n° 270, de 2024, alterou a redação do parágrafo 

único do  art.  40  da Lei Complementar n° 234, de 2021, excluindo do texto original a vedação de 

realização de nova contratação antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento 
do contrato anterior. 

Sem embargo disso, o inciso V do  art.  50  da Lei Complementar n° 234, de 2021, ainda 

prevê como conduta vedada "firmar novo contrato de prestações de serviços antes de decorridos 

24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior". 

Assim, à vista da recente autorização do parágrafo único do  art.  4 ° da Lei 
Complementar n° 234, de 2021, não há mais que se falar na conduta vedada prevista no inciso V 

do  art.  5° da Lei Complementar Estadual n° 234, de 2021. 

Por fim, ressalta-se que o presente Anteprojeto de Lei foi aprovado pelo Orgão Especial 

em sessão administrativa realizada no dia 22 de julho de 2024. 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Tomasi Keppen, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do  Parana,  em 25/07/2024, as 16:57, conforme  art.  1°,  III,  
"b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  https://sei.tjpr.jus.br/validar  
^ informando o código verificador 10709405 e o código  CRC  723BE9A2. •it.  
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Curitiba, 22 de julho de 2024. 

Of. n° 1493/2024-GP  

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  
Nesta Capital 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa augusta Assembleia Legislativa, o 

incluso anteprojeto de lei que revoga o inciso V do  art.  5° da Lei Complementar n° 234, de 8 de 

junho de 2021, que dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público no Poder Judiciário do Estado do  

Parana.  

As razões desta proposição estão contempladas na justificativa que acompanha o aludido 

anteprojeto. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e consideração.  

DES.  LUIZ FERNANDO TOMAS! KEPPEN 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do  Parana  

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Tomasi Keppen, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do  Parana,  em 25/07/2024, as 16:57, conforme  art.  1°,  III,  
"b", da Lei 11.419/2006. 
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INFORMAÇÃO Nº 17108/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de agosto de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei Complementar nº 9/2024 - Ofício nº 1.493/2024.

 

 

Curitiba, 5 de agosto de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/08/2024, às 17:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17108 e o 

código CRC 1A7E2C2A8E8E7DC
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Lei Complementar 234 - 08 de Junho de 2021 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 10950 de 8 de Junho de 2021 
 

 

Dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público no Poder Judiciário do Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, o Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná poderá contratar pessoal, por tempo determinado, nas condições e 
prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público: 

I - A contingência excepcional e urgente decorrente de carência de efetivo cujo patamar 
ultrapasse o mínimo para o regular funcionamento dos serviços judiciários nos casos de: 

a) estatização de unidades judiciárias derivadas de sanção administrativa ou decisão judicial que 

importe na perda da delegação, de renúncia, aposentadoria ou falecimento do serventuário, até 
o provimento dos cargos efetivos correspondentes; 

b) implantação de unidades judiciárias, administrativas ou com novas competências definidas 
para unidades existentes ou aquelas decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho 
que não possam ser atendidas por meio do disposto no art. 14 da Lei nº 17.250, de 31 de julho 
de 2012; 

c) afastamento de servidor por motivo alheio ao interesse do Poder Judiciário, desde que 
comprovada a necessidade de continuidade dos serviços prestados e inviabilizada a assimilação 
e assunção das atribuições por outro servidor ou pelo remanejamento de pessoal, aspecto em 
que a duração do contrato estará adstrita ao período de afastamento; 

II - a contratação de pessoal técnico especializado para realização, elaboração e execução de 

projetos, serviços e obras decorrentes de termos de cooperação, ajuste, convênio ou similar, com 
prazos determinados, desde que haja em seu desempenho subordinação do contratado ao órgão 
ou entidade pública; 

III - as atividades: 

a) necessárias à redução de passivos processuais ou de volume de trabalho acumulado, que não 
possam ser atendidas por meio da aplicação do disposto no art. 14 da Lei nº 17.250, de 2012; 

b) de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão de processos de trabalho não 
alcançadas pelo disposto no inciso II do §1º deste artigo, e que caracterizem demanda 
temporária; 
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c) com o objetivo de atender a encargos temporários de obras e serviços de engenharia 
destinados à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimoramento dos edifícios do Poder 
Judiciário do Estado do Paraná; 

d) que se tornarão obsoletas no curto ou médio prazo, em decorrência do contexto de 
transformação social, econômica ou tecnológica, que torne desvantajoso o provimento efetivo de 
cargos em relação às contratações de que trata esta Lei. 

Art. 3º A contratação por tempo determinado decorrente de vacância ou insuficiência de cargos 
será efetivada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos, realização do respectivo 
concurso público e desde que inexista concurso público homologado vigente para os respectivos 
cargos, observado os limites estabelecidos no art. 4º desta Lei. 

Art. 4º A contratação a que se refere o art. 1º desta Lei depende de autorização do Presidente 
do Tribunal de Justiça, observado: 

I - existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira; 

II - prazo máximo de doze meses. 

Parágrafo único. Os contratos poderão ser prorrogados uma única vez, por igual prazo, sendo 
vedada nova contratação antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do 
contrato anterior. 

Parágrafo único. Os contratos poderão ser prorrogados uma única vez, por igual 
prazo. (Redação dada pela Lei Complementar 270 de 28/06/2024) 

Art. 5º Constituem práticas vedadas: 

I - a contratação de servidor público federal, estadual ou municipal, bem como de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, de magistrado 
ou de servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento do Poder Judiciário; 

II - a cessão para outra unidade do poder judiciário ou para outros poderes da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, de pessoa contratada nos termos desta Lei; 

III - confiar aos contratados atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; 

IV - nomear contratados para o exercício cumulativo de cargo comissionado; 

V - firmar novo contrato de prestações de serviços, sob o fundamento desta Lei, antes de 
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior; 

VI - a cumulação do serviço temporário com o exercício da advocacia ou qualquer outra prática 
laboral. 

Parágrafo único. A vedação constante do inciso I deste artigo não se aplica quando a 

contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público houver sido precedida de regular processo seletivo. 
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Art. 6º A remuneração do contratado nos termos desta Lei, necessariamente prevista em Edital 
do respectivo Processo Seletivo Simplificado (PSS), não poderá ultrapassar o valor do menor 
vencimento básico constante na tabela de cargos efetivos do quadro de pessoal do Tribunal de 
Justiça. 

Art. 6º A remuneração do contratado nos termos desta Lei, necessariamente prevista em Edital 
do respectivo Processo Seletivo Simplificado (PSS), não poderá ultrapassar o valor do vencimento 
básico para o primeiro nível das respectivas carreiras de mesmas categorias do quadro de pessoal 
do Tribunal de Justiça. (Redação dada pela Lei Complementar 270 de 28/06/2024) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

Art. 7º Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei os seguintes direitos: 

I - os arrolados no art. 34 da Constituição Estadual, exceto o previsto nos seus incisos XVII, XIX 
e XX; 

II - auxílio-alimentação; 

III - vale-transporte; 

IV - afastamentos decorrentes de: 

a) casamento até cinco dias; 

b) luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, por até cinco dias; 

c) licença para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma da legislação previdenciária 
aplicável ao regime geral; 

d) licença paternidade de cinco dias; 

V - repouso semanal remunerado na forma da Lei Federal nº 605, de 5 de janeiro de 1949; 

VI - pagamento pelo trabalho no período noturno; 

VII - adicional noturno. 

Art. 8º As infrações disciplinares atribuídas ao contratado nos termos desta Lei são apuradas 

mediante sindicância, com prazo de trinta dias, assegurados ampla defesa e contraditório, sem 
prejuízo da apuração do fato nas instâncias cível e criminal. 

Art. 9º As contratações de que trata esta Lei serão efetivadas pela Secretaria do Tribunal de 
Justiça, por seu setor competente, após a realização de seleção simplificada. 

Art. 10. O contrato firmado de acordo com esta Lei pode ser rescindido, sem direito à 
indenização: 

I - pelo término do prazo contratual; 
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II - por iniciativa do contratado; 

III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos do §2º do art. 
2º desta Lei; 

IV - automaticamente, se o contratado for nomeado para exercer qualquer cargo público de 
provimento efetivo ou em comissão. 

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos I e III deste artigo, será comunicada com a 
antecedência mínima de trinta dias. 

§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do Tribunal, decorrente de conveniência administrativa, 

importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe 
caberia referente ao restante do contrato. 

Art. 11. O pessoal contratado nos termos desta Lei fica vinculado obrigatoriamente ao Regime 

Geral de Previdência Social cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da 
contratação. 

Art. 12. Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993. 

Art. 12. Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Complementar nº 108, de 18 de 
maio de 2005. (Redação dada pela Lei Complementar 270 de 28/06/2024) 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio do Governo, em 8 de junho de 2021. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil 
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INFORMAÇÃO Nº 17131/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 6 de agosto de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2024, às 12:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17131 e o 

código CRC 1D7B2F2C9C5A8AE
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DESPACHO - DL Nº 10699/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2024, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10699 e o 

código CRC 1B7E2E2B9D5F9BE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 704/2024

 

PLC Nº 9/2024 

AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO Nº 1493/2024  – GP

 

Revoga o inciso V do  art.  5° da Lei Complementar n° 234, de 8 de junho 
de 2021, que dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no 
Poder Judiciário do Estado do Paraná. 

 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei Complementar, de autoria do Tribunal de Justiça do Paraná, autuado sob o nº 9/2024, 
objetiva revogar o inciso V do  art. 5° da Lei Complementar n° 234, de 8 de junho de 2021, que dispõe sobre a 
contratação, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no 
Poder Judiciário do Estado do Paraná.

Na justificativa, esclarece que a alteração proposta objetiva adequar a regulamentação da Lei Complementar n° 234, 
de 8 de junho de 2021, que dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público no Poder Judiciário do Estado do Paraná, às alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n° 270, de 28 de junho de 2024. Isso porque, a Lei Complementar n° 270, de 2024, alterou a redação 
do parágrafo único do  art.  4º  da Lei Complementar n° 234, de 2021, excluindo do texto original a vedação de 
realização de nova contratação antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior.

FUNDAMENTAÇÃO 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto de lei complementar encontra amparo no 
art. 162, inciso IV do RIALEP.
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Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei Complementar em questão tem por finalidade adequar a regulamentação da Lei Complementar n° 
234, de 8 de junho de 2021, às alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 270, de 28 de junho de 2024, 
normas que tratam da contratação, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público no Poder Judiciário do Estado do Paraná, além de outras providências.

A Constituição do Estado do Paraná estabelece que compete privativamente ao Tribunal de Justiça as decisões 
administrativas do Tribunal de Justiça, bem como lhe é assegurada autonomia administrativa e financeira, vejamos:

 

Art. 96. Compete privativamente:

XII - as decisões administrativas do Tribunal de Justiça serão motivadas e em 
sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros; (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

 

Art. 98. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e 
financeira.

 

Vislumbra-se, portanto, que o Tribunal de Justiça detém a competência necessária para propor o presente Projeto de 
Lei Complementar.

No que tange à Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, embora o autor nada mencione sobre a 
matéria, bem como não junte qualquer Declaração de Adequação de Despesa demonstrando a ausência de impacto 
financeiro, da simples leitura verifica-se que não há impacto se fazendo desnecessária a adoção das medidas 
descritas no art. 14, 16 e 17 da citada legislação.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra nenhum impedimento aos requisitos da 
Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei complementar, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.
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Curitiba, 15 de outubro de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 15/10/2024, às 14:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 704 e o 

código CRC 1B7C2C9A0E1C4EF
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INFORMAÇÃO Nº 17834/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei Complementar n° 9/2024, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 
15 de outubro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 15 de outubro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 15/10/2024, às 16:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17834 e o 

código CRC 1A7D2E9B0C1B8BD
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DESPACHO - DL Nº 11033/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 899/2024

Projeto de Lei Complementar nº 09/2024

Autor: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

 

REVOGA O INCISO V DO ART.5° DA LEI COMPLEMENTAR N° 234, DE 8 DE JUNHO 
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO, POR TEMPO DETERMINADO, 
PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO NO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ.

 

RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei, que teve autoria do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, revoga o 
inciso V do  art.  5° da Lei Complementar n° 234, de 8 de junho de 2021, que dispõe sobre a contratação, por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no Poder Judiciário do Estado 
do Paraná.

Na Comissão de Constituição e Justiça o projeto teve sua apreciação e foi considerado constitucional; votado, 
foi aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao 
disposto no artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o orçamento anual;

II – as atividades financeiras do Estado;

III – a matéria tributária;

IV – os empréstimos públicos;
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V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, 
incluindo os secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas; e

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Visto que a iniciativa foi respeitada cabe pois, a esta Comissão de Finanças realizar a análise técnica dos 
aspectos financeiros e orçamentários do projeto. O respectivo Projeto de Lei exclui do texto original a vedação de 
realização de nova contratação antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior, 
para a adequação e harmonia com o parágrafo único do art. 4º da mesma lei, alterado pela Lei Complementar 2070 de 
2024.

Ressalta-se que o referido Projeto de Lei não implica acréscimo de despesa e não importará em impacto 
financeiro e orçamentário, conforme descrito em sua justificativa, fazendo-se desnecessária a adoção das medidas 
descritas nos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, estando portanto 
devidamente adequados à Lei Orçamentária Anual de 2024, á Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Plano 
Plurianual, não havendo óbice desta comissão ou outro fator qualquer que imponha a sua desaprovação.

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista a adequação dos preceitos 
legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

Curitiba, 05 de novembro de 2024

 

Douglas Fabrício

Relator

 

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Documento assinado eletronicamente em 06/11/2024, às 09:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 899 e o 

código CRC 1B7D3C0E8D9F7DB

3 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 18277/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei Complementar n° 9/2024, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, recebeu parecer favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 5 
de novembro de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Finanças e Tributação. 

 

Curitiba, 6 de novembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE
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DESPACHO - DL Nº 11310/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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